Regulamento da flanca loc:

Art. 1° A Associagdo dos Agentes Fiscais de Rendas do Estado de Séo Paulo (Afresp) concedera gratuitamente “Carta

de Fianga para Locacéo de Iméveis” (Carta de Fianca) ao associado Agente Fiscal de Rendas (AFR), nos termos deste
Regulamento.

Art. 2° A Carta de Fianga sera concedida somente para imével estritamente residencial situado no territério do

estado de S&o Paulo, e quando o valor do aluguel ndo exceder ao equivalente a 300 UFESPs, tendo como base o

valor de janeiro de cada ano.

Art. 3° Para a obtencgédo da Carta de Fianga, o associado AFR devera estar em dia com suas obriga¢des associativas e
apresentar:
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Il — declaracdo na qual manifesta ciéncia e concordancia com as exigéncias contidas neste Regulamento para a

concesséo do citado beneficio.

Paragrafo Ginico. O AFR recém-nomeado para o cargo, que ainda néo estiver recebendo regularmente sua remunera-
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deste artigo, devendo apresentar copia do documento que comprove seu efetivo exercicio.

Art. 4° O AFR interessado em obter Carta de Fianca devera negociar com o locador ou administrador do imével a
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com a insergdo no contrato de locagéo de clausulas que o obriguem a comunicar a Associagdo no caso de qualquer
inadimpléncia do locatario, antes de qualquer medida judicial ou extrajudicial.

2- Paragrafo Unico. O contrato de locagéo devera ser lavrado em nome do AFR e de seu cdnjuge ou companheiro (a),

se houver.

Art. 5° A Carta de Fianca sera nominal e intransferivel e vigorara pelo prazo de vigéncia do respectivo contrato de

locacdo, ainda que haja nesse contrato clausula de renovagao automatica.

Paragrafo Unico. No caso de renovacédo automatica do contrato de locacao, a critério da Afresp, podera ser concedi-

da nova Carta de Fiancga, devendo para tanto o AFR interessado:

| — apresentar a Afresp pedido nesse sentido com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias do término de vigéncia
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Il — instruir esse pedido com cépias dos 3 (trés) ultimos demonstrativos de pagamento e com a declaragao de
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[l — comprovar que os aluguéis até entdo vencidos foram devidamente quitados, como também que as demais
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e que esta se faz nos termos do contrato anterior e sem 6nus adicionais ao locatério, e reiterando sua disposicao de

cumprir a obrigacéo prevista no artigo 3° deste Regulamento.
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contrato de locagdo ou na entrega do imével ao locador ou administrador.

Art. 7° O recebimento, o processamento do pedido e a elaboragéo da “Carta de Fianga para a Locagéo de Imovel”,
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andlise, manifestacdo e encaminhamento a apreciacéo do Presidente ou Diretor Vice-Presidente.

3- Art. 9° Decidindo pela aprovagado da “Carta de Fianga para Locagédo de Iméveis”, o Presidente devolvera o proces-
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necessarias.
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em trés vias, sendo a primeira para o locador ou administrador do imével, a segunda para a Afresp e a terceira para

0 AFR interessado.

Art. 11° N&o sera permitida a coexisténcia de duas Cartas de Fianga em beneficio do mesmo associado, exceto pelo

prazo maximo de 60 (sessenta) dias, para viabilizar a mudanga de um imével locado para outro imével locado,
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dias, a intencéo de entregar o imovel.

Art. 13° Apés a entrega, devera devolver sua via da “Carta de Fianca para Locagdo de Imdvel” a Associacao, devida-

mente assinada, com declaragdo do locador ou do administrador do imével, dando conta da plena, total e irrevoga-

vel quitacéo de todas as obrigacgdes locaticias decorrentes do contrato de locagéo.

Art. 14° A Afresp n&o prestard consultoria juridica contratual ou imobiliria relativa a locagdo, ndo lhe cabendo
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Art. 15° Este Regulamento entrara em vigor apés ser referendado pelo Conselho Deliberativo da Afresp.



